
0 5 MO ffl

Assinatura:

INDICAÇÃO N° 301/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2024.

h Câmara Municipal de Piraí
I Estado do Rio de Janeiro

A referida solicitação de iluminação de Led irá 
proporcionar aos moradores da localidade mais segurança e conforto aos 
que precisam passar pela referida rua nos períodos noturnos.

Por tais razões, entendendo justificada a presente 
proposição aguardamos, de Sua Excia, o Senhor Prefeito, as providências 
cabíveis para o atendimento.
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JOÃO CARLOS DOS SANTOS MÁXIMO, 
Vereador, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que determine junto à Secretaria competente, a viabilidade de 
implantação e instalação de iluminação tipo Led (light emitting diode), ao 
longo das ruas do bairro Sossego II, neste município.
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